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TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas Mínimas 

 
O processo de dispensa de licitação fundamenta-se:  no Art. 75, inciso II da Lei 
de Nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. seleção de proposta mais vantajosa para locação de software de 
gerenciamento e controle do site Oficial da Prefeitura que disponibilize 
informações Institucionais, licitações, convênios, decretos, portarias, editais, 
leis, frota de veículos, guia da cidade, banners, notícias, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e - SIC e ouvidoria para atender a LEI Nº 
12.527/2011 - Lei de acesso à Informação para atender as necessidades do 
município de Esperantinópolis – MA. Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

 
 
 
1 

Contratação de serviços de 
locação de software de 
gerenciamento e controle do 
site Oficial da Prefeitura que 
disponibilize informações 
Institucionais, licitações, 
convênios, decretos, portarias, 
editais, leis, frota de veículos, 
guia da cidade, banners, 
notícias, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), e - 
SIC e ouvidoria para atender a 
LEI Nº 12.527/2011 - Lei de 
acesso à Informação. MÊS 12 1.533,50 18.402,00 

 
1.2. O objeto desta contratação se enquadra, conforme DECRETO 

MUNICIPAL N° 020/2021, ARTIGO 8°, INCISO I.  
 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  
 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.402,00 (dezoito mil, 
quatrocentos e dois reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 
 

2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. O objeto deste Termo de Referência refere-se aos serviços de 
locação de software de gerenciamento do   website da, visto  que  existe  
a  necessidade   de  fazer  a divulgação institucional e deixar disponíveis 
todas as informações de portarias, decretos , licitações, bem como o 
acesso e disponibilidade das informações e prestações de contas no 
Portal da Transparência, respeitando o Princípio da Publicidade e 
atendendo o que diz a Lei de Acesso a informação e demais legislação 
vigentes. 
.  

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 
14.133/21  
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3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
 

3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

3.3. 2.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133/21 

 
4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).  
 

4.1. DO PRAZO PARA INÍCICIO DE EXECUÇÃO   
 

4.1.1. O prazo máximo para pleno o funcionamento dos sistemas (instalação, 
implantação, conversão, testes, customização, integração) será de 10 (dez) 
dias, a partir da assinatura do contrato.   
 

4.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E COMPATIBILIDADE   
 
a) Banco de dados hospedado em servidor em nuvem;   

 
b) Estar capacitado para funcionar em rede, com servidor dedicado, devendo 

inicialmente servir pelo menos 30 (trinta) estações de trabalho;   
 
c) Ser instalado nos servidores da contratante;   
 
d) Fornecer uma interação com o usuário por meio de janelas (padrão 

Windows);  
 
e) Utilizar preferencialmente Sistemas de Gerenciamento de Banco de Dados, 

ou SGBD, gratuitos (My Sql, postgre) ou proprietários (MS SQL Server), 
sendo que o custo da utilização deste banco proprietário ficará inteiramente 
às expensas da contratada;   

 
f) Oferecer atualização automática de versão. Ao iniciar o sistema verificar as 

novas versões disponíveis remotamente e atualizar automaticamente;  
 
g) Oferecer instalação via internet;   
 
h) Todos os arquivos referentes aos documentos gerados pelo sistema, 

deverão estar gravados dentro do banco de dados para maior segurança;   
 
i) Se conectar ao banco de dados remotamente;   
 
j) Permitir as atualizações de licença de uso automaticamente, buscando as 

informações remotamente;   
 
k) Disponibilizar quaisquer aprimoramentos, adequações e inovações 

solicitadas pela contratante;   
 
l) Seguir os parâmetros nacionais e internacionais de segurança da 

informação, conferindo a toda e qualquer informação, dado, comunicação 
ou conhecimento inserido no software ou por ele trabalhado os atributos de 
confidencialidade, integridade da informação, disponibilidade, autenticidade 
e irretratabilidade.   
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m) Converter e inserir no software a ser licenciado toda a base de dados 
constante do software anteriormente utilizado;   

 
n) Desenvolvimento do software em linguagem PHP com Delphi no mínimo 

xe8;   
 

4.3. RECURSOS DO SISTEMA   
 

4.3.1. CADASTROS   
 
a) Cadastro de notícias  

 
b) Cadastro de galeria de fotos  

 
c) Cadastro de vídeos  

 
d) Cadastro de Áudios;  

 
e) Cadastro de agentes (Prefeito, Vice e Secretários)   

 
f) Permite adicionar o facebook na página do site   

 
g) Permite configurar cores e temas para o site   

 
h) Permite criar e publicar (noticias, eventos, fotos e vídeos)   

 
i) Permite disponibilizar links   

 
j) Permite publicar banner para frente do site   

 
k) Permite publicar qualquer documento seja em JPG ou PDF   

 
l) Permite cadastro completo das obras, medição, data prevista, fotos.  

 
m) Cadastro com tela de concurso processo seletivo;  

 
n) Cadastro de todas licitações com tela de contratos/Aditivos;  

 
o) Cadastro de unidades gestoras e executoras;   

 
4.3.2.  MÓDULO LICITAÇÃO:    

 
a) Cadastro das Licitações  

 
b) Cadastro das dispensas  

 
c) Cadastro das Inexigibilidade  

 
d) Cadastros de Atas de registros/Adesão  

 
e) Cadastros das empresas inidôneas  

 
f) Cadastro de Contratos  

 
g) Cadastro dos Aditivos  
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h) Cadastro do andamento dos processos  
 

i) Cadastro de Credores  
 

j) Cadastro de Membros   
 

k) Cadastro de Comissões  
 

l) Cadastro de Parcerias  
 

m) Cadastro de Termo de Fomento  
 

n) Impressão de Relatórios (Boletim do dia, Avisos, Relatórios de 
Publicações)  

 
o) Visualização desses dados em site;   

 
4.3.3. MÓDULO CONVÊNIOS:    

 
a) Cadastro de convênios (Campos: Nome Convenente, Responsável 

convenente, numero convenio, valor das parcelas, Nome Concedente, 
Responsável Concedente, Valor do convenio).  
 

b) Vinculação do Contrato  
 

c) Cadastro de Concedente  
 

d) Cadastros de Convenente  
 

e) Cadastros de tipo de convenio  
 

f) Relatórios gerenciais  
 

g) Visualização desses dados em site;   
 

4.3.4. ATENDIMENTO AOS PORTAIS:    
 
a) LRF (Lei de Acesso à Informação);  

 
b) Portal de despesas e receitas;  

 
c) Integrado ao E-sic;  

 
d) Publicações de leis e outros documentos;   

 
e) Integrado ao Ouvidoria;  

 
f) Licitações;  
g) Convênios;   

 
4.3.5. O MUNICÍPIO:   

 
a) A Cidade;  

 
b) História;  
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c) Praças;  
d) Sítios;  

 
e) Postos de saúde;  

 
f) Distritos;  

 
g) Escolas;  

 
h) Prédios públicos;  

 
i) Eventos;   

 
4.3.6. PUBLICAÇÕES DOCUMENTOS OFICIAIS:   

 
a) Cadastro de Leis; (Com busca avançada no site)  
 
b) Cadastro de Portarias;  

 
c) Cadastro de Decretos;  

 
d) Cadastro de Editais;  

 
e) Cadastro de Resoluções  

 
f) Cadastro de Processo seletivo  

 
g) Cadastro de qualquer tipo de documento;  

 
h) Cadastro da Lei de Responsabilidade Fiscal  

 
i) Cadastro de Diárias de Viagens  

 
4.3.7. MÓDULO COVID 19:    

 
a) Vinculação de diárias  

 
b) Vinculação do Contrato  

 
c) Vinculação de portarias  

 
d) Vinculação de legislação  

 
e) Vinculação de receitas e despesas  

 
f) Vinculação de detalhamento pessoal  

 
g) Cadastro do boletim diário  

 
h) Página exclusiva do COVID   

 
4.3.8. INTEGRAÇÕES:    

 
a) Possibilitar integrar com sistema contábil; (De outras empresas)  
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b) Possibilitar integrar com sistema de folha de outras empresas;  

 
c) Importar do TCE informações básicas como agentes, credores;   

 
4.3.9. MÓDULO LC131:    

 
a) Cadastro de Despesas extra orçamentária  
 
b) Cadastro de Despesas orçamentária  

 
c) Cadastro de receita extra orçamentária  

 
d) Cadastro de receita orçamentária  

 
e) Cadastro de empenhos  

 
f) Cadastro de liquidações  

 
g) Cadastro de pagamentos  

 
h) Relatórios gerenciais comparativos entre empenho, liquidação e 

pagamento. 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 
14.133/21) 
 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).  
 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila 
(Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, caput).  
 

5.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º).  
 

5.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  
 

5.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 
de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  
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5.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
 

5.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 
nº 14.133/2021, art. 121, caput).  
 

5.9. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º).  
 

5.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 
a situação da empresa junto ao SICAF.  
 

5.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso 
esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)   
 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 
de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021.  
 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 
quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como:    
 
a) SICAF;  

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);    
 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
 

6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.  
 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  
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6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros.  
 

6.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual negativa de contratação.  
 

6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 
fornecedor será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos.  
 

6.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 
respectiva documentação atualizada.  
 

6.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 

6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 
requisitos de habilitação:  

 
6.12.1. Habilitação Jurídica:   

 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores;  
 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva.  
 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista:  
 

6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 

6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional.  
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6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  
 

6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição;  
 

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 

6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;   
 

5.12.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre;   
 
5.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência.  
 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
0215 – Sec.Mun.de Planejamento de Transparencia 
24 131 0032 2.133 – Divulgação das Ações da Prefeitura 

3.3.90.39.00 – Outros serv. de terceiros pessoa jurídica 

Esperantinópolis do Maranhão- MA, 19 de janeiro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 
DAYANE PAZ DE SOUSA MARTINS 

Chefe do Departamento de Transparência Pública 
Portaria 172/2022 
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Aprovo o presente Termo de Referência  
Constante deste Processo. 
Em____/____/2024 
 
 
 
_________________________________________ 
Isa Telma Bernardo Silva 
Secretária Municipal de Planejamento e Transparência 
Portaria 007/2021 
 
 
 
 
 
 
 


